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Teor da Comunicação
Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Nº 0000007-
32.1977.8.24.0041/SC AUTOR: MASSA FALIDA DE SODIMA - SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS
S/A RÉU: SODIMA - SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE MADEIRAS S/A (Massa Falida/Insolvente) EDITAL Nº
310066560367 OBJETO: Intimação de eventuais credores da falida SODIMA - SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE
MADEIRAS S/A, quanto ao teor da decisão prolatada no evento 915.1, bem como para, em sendo o caso, apresentarem
habilitação de seus créditos, conforme abaixo: PRAZO: o prazo para que  os credores apresentem diretamente ao
Administrador Judicial, de forma administrativa, suas habilitações quanto aos créditos relacionados, acompanhados de
toda documentação comprobatória, nos termos do art. 9º da LRJF é de 30 (trinta) dias corridos.  Na ocasião, salvo na
hipótese das habilitações de créditos já consolidadas, os credores deverão apresentar o pedido de habilitação de crédito
no prazo definido no parágrafo anterior. Caso haja sentença com trânsito em julgado em relação ao referido crédito e
não constando essa do quadro geral de credores já existente, deverá o beneficiário informar nos autos o número do
processo de habilitação, colacionando cópia da sentença e da certidão de trânsito em julgado.  DECISÃO: "Última
decisão no evento 866, DESPADEC1.Sobreveio resposta ao ofício ao 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, dando
conta de que nada foi encontrado de propriedade da falida (evento 907, EMAIL1).No evento 883, CERT1 foi certificada
a inexistência de procurador habilitado nos autos para representação da falida, nem de seus diretores. A administradora
judicial apresentou manifestação no evento 904, MANIF_ADM_JUD1, aportando informações e requerimentos para
andamento do feito, bem como, apresentou quadro geral de credores (evento 904, OUT8).No evento 911,
PROMOÇÃO1 o Ministério Público se manifestou em consonância com o administrador judicial. É o
relatório.Decido. Em análise ao apresentado pela administradora judicial, tenho que os seus requerimentos merecem
deferimento. (a) DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.101/2005. É certo que o processo falimentar teve seu normal
prosseguimento, com a observância das regras e procedimentos dispostos no Dec. Lei n. 7.661, de 21/06/1945. Da
mesma forma, o artigo 192 da Lei n. 11.101/2005 afasta a aplicação desta as falências ajuizadas antes de sua
vigência. Entretanto, é certo que a observância integral da Lei de Falência deve ser adotada no presente caso, com a
prática dos atos necessários à organização do feito, a fim de adequá-los as disposições previstas na Lei n.
11.101/2005.  O Decreto-lei n. 7.661/45 e a Lei n. 11.101/2005 possuem natureza jurídica híbrida, uma vez que
englobam normas de cunho material e processual, sendo recomendado ao julgador, abrir mão do excesso de
formalismo, para, no caso concreto, atingir os objetivos e princípios que norteiam o processo falimentar, especialmente
o princípio da celeridade, atendendo ao melhor interesse dos credores e da falida.  Ainda que o ajuizamento da
concordata preventiva e decretação da falência tenham ocorrido antes da vigência da Lei nº 11.101/2005, ou seja, ainda
sob a égide do Decreto Lei nº 7.661/45, mostra-se pertinente a incidência da Lei nº 11.101/2005, exclusivamente para



os procedimentos a serem seguidos, especialmente em relação à nomeação e pagamentos do administrador judicial e
realização dos ativos, inexistindo, portanto, desvirtuamento substancial do regramento contido no Decreto-Lei
7.661/45, mantendo-se, todavia, as regras referentes a classificação e pagamento dos créditos.  A respeito da
possibilidade de aplicação subsidiária da Lei nº 11.101/2005 em processos regidos pelo Decreto-Lei nº 7.661/45, cito os
seguintes precedentes firmados pelo Tribunal de Justiça de São Paulo: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÊNCIA.
Decisão de primeira instância que determinou a aplicação subsidiária da Lei nº 11.101/05 no que tange ao procedimento
de alienação do ativo. Pleito de reforma da decisão, para que se se adotem os parâmetros do art. 123, § 2º, do Decreto-
Lei nº 7.661/45, a fim de que não sejam leiloados os bens em valores inferiores aos da avaliação. Descabimento.
Comando inserto no art. 123, §2º, do Decreto-Lei bº 6.771/45 que não se aplica aos leilões judiciais. Entendimento
firmado pelo STJ. Decisão agravada que conferiu correta solução à lide, devendo ser confirmada por seus próprios e
jurídicos fundamentos, nos termos do art. 252, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
Recurso não provido." (Agravo de Instrumento de nº 2123000-37.2022.8.26.0000, Rel. Min. Schmitt Corrêa, 3ª Câmara
de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, 03/08/2022) (destaquei) "AGRAVO DE INSTRUMENTO.
FALÊNCIA REGIDA PELO DECRETO-LEI 7.661/45. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI 11.101/05.
Inconformismo da falida contra decisão que admitiu incidente de classificação de crédito público, nos termos do art. 7-
A da Lei 11.101/05, suscitado pelo síndico. Ausência de prejuízo. Fazenda Pública Estadual que tem a prerrogativa de
promover execução fiscal ou a habilitação do crédito. CTN, art. 187, e Lei 6830/80, arts. 5º e 29. Obrigação do síndico
de preparar a verificação e classificação dos créditos, assim como requerer a exclusão ou reclassificação, nos termos do
art. 63, X, e 99 do DL 7.661/45. Aplicação subsidiária da Lei 11.101/05, em atenção ao melhor interesse dos credores e
da falida. Decisão adotada por esta C. Câmara, em caso análogo, cujo crédito habilitado se refere à União Federal (AI nº
2219573-40.2022.8.26.0000). Recurso não provido." (TJSP;  Agravo de Instrumento 2236366-54.2022.8.26.0000;
Relator (a): Schmitt Corrêa; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 08/08/2023; Data de Registro: 08/08/2023) (destaquei) "AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Decisão de primeira instância que autorizou a distribuição de incidente de classificação de créditos
público, na forma do art. 7-A da Lei nº11.101/05, embora a falência seja regida pelo Decreto-lei nº 7.661/45, com vistas
a conceder maior celeridade e racionalidade à verificação dos créditos fiscais da falida. Pleito de reforma. Não
acolhimento. Embora no caso concreto a falência seja regida pelo Decreto-Lei nº 7.661/45, o que, a princípio, afasta a
aplicação da Lei nº 11.101/05 (LRF) e suas alterações, nada obsta a aplicação subsidiária esta, quando: i) omisso o
Decreto-Lei nº 7.661/45; ii) quando não omisso o Decreto-Lei nº 7.661/45, não traga ele disposições específicas sobre a
questão a ser tratada; iii) quando sua aplicação estiver em consonância ao melhor interesse dos credores e até da própria
falida. Questão específica que demanda a aplicação da Lei nº 11.101/05 (LRF), pois consonância ao melhor interesse
dos credores e até da própria falida. Recurso não provido." (TJSP;  Agravo de Instrumento 2219573-40.2022.8.26.0000;
Relator (a): Schmitt Corrêa; Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e
Recuperações Judiciais; Data do Julgamento: 07/03/2023; Data de Registro: 07/03/2023)
(destaquei). Assim, DETERMINO a imediata aplicação da Lei nº 11.101/2005 ao processo falimentar, em especial no
que tange à realização dos ativos, nomeação e remuneração da Administradora Judicial.  Não haverá, por outro lado,
qualquer modificação nas normas atinentes à classificação e pagamento dos créditos, em observância ao artigo 192 da
Lei 11101/05. (b) DO EDITAL DE CREDORES. DA NECESSÁRIA PUBLICIZAÇÃO. Considerando o longo
período de tramitação do presente processo falimentar, com o objetivo de formar o quadro-geral de credores e de
atender aos princípios da celeridade e da publicidade, tenho que se faz necessária a publicação de edital, com prazo de
trinta dias, a fim de que os credores apresentem diretamente ao Administrador Judicial, de forma administrativa, suas
habilitações quanto aos créditos relacionados, acompanhados de toda documentação comprobatória, nos termos do art.
9º da LRJF. DAS PROVIDÊNCIAS. Para prosseguimento: 1. AUTORIZO esta Administradora Judicial a diligenciar
junto à Bolsa de Valores, a fim de verificar a existência das empresas relacionados no laudo de arrecadação, assim como
das próprias ações.1.1. PODERÁ a requerente apresentar a presente decisão à Bolsa de Valores, valendo
como ofício. 2. Considerando o certificado no evento 883, CERT1 , dando conta da ausência de representação da falida,
e a ausência de retorno do ofício expedido à  Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro/RJ no evento 885,
OFIC1, DETERMINO a renovação do ofício, bem como, seja INTIMADA a administradora judicial acerca do ponto, a
fim de que, se for o caso, possa ser realizada a intimação dos representantes da falida. 3. DETERMINO a imediata
aplicação da Lei n. 11.101/2005 ao processo falimentar, em especial no que tange à realização dos ativos, nomeação e
remuneração da Administradora Judicial.  3.1. Não haverá, por outro lado, qualquer modificação nas normas atinentes à
classificação e pagamento dos créditos, em observância ao artigo 192 da Lei 11.101/05. 4. PUBLIQUE-SE, em forma
de edital, a presente decisão, com prazo de trinta dias, dando ciência sobre o item “a” da presente decisão, e, também, a
fim de que os credores apresentem diretamente ao Administrador Judicial, de forma administrativa, suas habilitações
quanto aos créditos relacionados, acompanhados de toda documentação comprobatória, nos termos do art. 9º da
LRJF. 4.1. Na ocasião, salvo na hipótese das habilitações de créditos já consolidadas, os credores deverão apresentar o
pedido de habilitação de crédito no prazo definido no parágrafo anterior. 4.2. Registro que, pedido de habilitação de
crédito formulado nos autos do processo falimentar, será desconsiderado. 4.3. Caso haja sentença com trânsito em
julgado em relação ao referido crédito e não constando essa do quadro geral de credores já existente, DEVERÁ o
beneficiário informar nos autos o número do processo de habilitação, colacionando cópia da sentença e da certidão de
trânsito em julgado. 4.4. Decorrido o prazo do edital, INTIME-SE a Administradora Judicial para: (i) analisar as
habilitações recebidas de forma administrativa no período de trinta dias da publicação do edital; (ii) analisar eventuais



habilitações pendentes de julgamento como se administrativas fossem. (iii) apresentar o quadro-geral de credores com
as habilitações encaminhadas de forma administrativa, devendo ser incluídos os credores já devidamente habilitados
anteriormente a presente decisão; (iv) peticionar nas habilitações de crédito que ainda estão tramitando judicialmente e
informar se o crédito foi incluído no quadro geral de credores, requerendo a extinção do feito. Ou, caso persista a
divergência, manifestar-se acerca de seu valor e classificação, nos termos do art. 102, do Decreto-Lei n.
7.661/1945. 4.5. Registro que, em caso de controvérsia acerca dos valores e/ou da classificação do crédito, estas
deverão ser devolvidas ao juízo para julgamento; 4.6. Por fim, com o aporte do quadro-geral de credores, os autos
deverão vir conclusos, com URGÊNCIA. 5. Ao Cartório, para que proceda as pesquisas e bloqueios de eventuais bens
registrados em nome da Massa Falida, via sistemas do CNIB, INFOJUD e SISBAJUD.5.1 Em relação ao INFOJUD:
(i) caso positivo, ser inserido nos autos sob o formato de "Sigilo Nível 2", em razão do art. 4º do Apêndice XXIX
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça;(ii) ser concedida permissão expressa ao Administrador Judicial
e ao Ministério Público, que deverão ser intimados do resultado, para manifestação, em 15 dias;6. DEVERÁ o
Administrador Judicial encaminhar ofício para pesquisa de bens junto à CENSEC – Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados com a mesma finalidade, requerendo a remessa das informações aos autos no prazo de 15
dias.7. OFICIE-SE o setor de precatórios do TJSC e do TRF-4 para que informem acerca de valores pendentes de
recebimento pela massa falida.8. O administrador judicial DEVERÁ encaminhar cópia desta decisão aos órgãos
competentes, com comprovação do protocolo nestes autos digitais, em 10 dias.BANCO CENTRAL DO
BRASIL. DEVERÁ repassar determinação deste Juízo para todas as instituições financeiras, a fim de que sejam
bloqueadas e encerradas as contas correntes e demais aplicações financeiras da falida, nos termos do art. 121 da Lei
11.101/2005. As instituições financeiras somente devem responder ao presente ofício em caso de respostas
positivas.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA: ENCAMINHAR a relação de livros da falida
levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em nome da mesma. Deverá,
ainda, contar a expressão “falido” nos registros desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial;EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: ENCAMINHAR as correspondências em nome da falida para o
endereço do administrador judicial nomeado;9. Constatada a existência de bens em nome da Massa Falida, NOMEIO os
sócios administradores como fiéis depositários temporariamente, enquanto não homologado o plano de
liquidação.INTIMEM-SE. CUMPRA-SE." E para chegar ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expedido o
presente edital  e publicado 01 (uma) vez(es), na forma da lei. Concórdia/SC, data da assinatura digital.    

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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